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Estâdo Do Pârá
Prefeitura Municipal De Canaã Dos Carajás

Fundo Municipâl de Assistênciâ Sociâl
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coNTRATO No 20202321

O Fundo Muniopal de Assistência Social de Canaã dos CaÍajás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamentê inscrito no

CNPJ-MF 14.443.689/000'1-33, com sede na Rua Ulisses Guimarães, N0 ô45, Baino Vale Dourado - Canaà dos Carajás - PA

CEp: 68537- 000, representado neste ato pelo SÍ.o Ronaldo Silva Araújo, inscÍito no CPF no 741.916.592-00, Secretário Municipal

de Assistência Sociai,, e do outro ladoOTAVIO LOURENCO DA SILVA. CPF 0E2.i84.991-00. conr sede na. Canaã

dos Carajás-PA. de agora em diante denominada CONTRATADA(O). neste ato representado pelo(a) S(a). OT^VIO
LOURENCO DA SiLVA. residente na, canaã dos carajás-PA, porrador do(a) cPF 082.384.991-00. têm.iusto e

contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
L1 - Locaçao de imóvel localizado na Rua Pedro trindade, n/s, Bairro Centro, para o funcionamento dos programas Serviços de

Convivência e Fo(alecimento de Vínculos SFCV para idoso - CECON e os Serviços Ofertados pelo Centro de Referência de

Assistência Social - CRAS no município de Canaã dos Carajás.

rrEn DEscRrçio/ÉsPEcrErcàÇôEs

83.5O0,00L€Ção d. irÉEt loelr!.<iô n. tto. E\.<bo tllnrla<lê, ltlÉs
n/5, Báuro cê.t!o, pã.ã o
I-o€Çãô dê ríbvêl loellzãdô E Ru Pedro tlrndàdê,
n/s, Báilrô c.nt!ô, pã!ã o funêrôneDtô do. prosrâms
S.piÇoá dê Convrvêncrà € Eôrt.lôêiDôto do víndlôa
SlCv pâr. idoao - CÉcoN ê or S€ryrço6 Of€ttâdo. Pêlo
cênt!ô dê Rêf.rôncta d. À€BtrtãDciá §ociàr - cRÀs .ô
huniclpio d. cânâà do6 Cãrãlá!.

1. O valor deste contrato, é de $ 83.500,00 (oitenta e três mil, quinhentos reais),

2. Os quantitativos indicados na Planilha de FormaÇão de Preços constante da proposta apresentada pela

CONTRATADA no Dispensa por Justificativa 008120201CPL, são meramente estimativos, não acarretando à

Administração do CONTRATANTE qualquer obrigaçáo quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realizaÇão do Dispensa por Justificativa n" 008/2020/CPL,
realazado com fundamento no ai.24, inciso X na Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriorês.

CLÁUSULA QUARTA. DA ExEcUÇÃo Do coNTRATo

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e
pelos pÍeceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposiçôes de direito privado, na Íorma do artigo 54. da Lei no 8.666/93 combinado com o
inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA. DA vIGÊNcIÂ E DA EFICÁCIA

1 . O gêzo de vigência deste Contrato terá início em l6 de Março de 2020 extinguindo-se em i0 de Dezembro de

2020. com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em diâ de
expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

1. Caberá ao CONTRATANTE

/ h,r'"

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

CLÁUSULA sExTA - Dos ENCARGoS Do CoNTRATANTE
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Estado Do Pârá
Prefeiturâ Municipal De Canaá Dos Carajás

Fundo Municipal de AssisÍência Social

1 .1 - Garantir a perfeita conservação do imóvel durante o período de locação

1.2 - manter o imóvel locado sempre limpo e restituÍ-lo, finda a locaÇão. nas mesmas e perÍeitas

condiÇões de habitabilidade recebidas, de acordo com o termo de vistoria, correndo

exclusivamente por sua conta, todos os reparos tendentes à conservaÇão do imóvel, das suas

dependências, instalaçÕes e utensÍlios nele existentes, inclusive os consertos e reparos que se

Íizerem necessários na rede de água e esgoto, bem como as multas que deÍ causa, por

inobservância de quaisquer leis, decretos e regulamentos;

1.3 - prestar as inÍormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA:

1.4 - Efetuar o pagamento das contas de água e luz do imóvel duranle o perÍodo de locação, exceto
o pagamento do IPTU;

1.5 - EÍetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho..

CLÁUSULA SÉTITA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA

I . I - Manter a compatibilidade com as obrigaçôes assumidas durante todo o processo de locaçâo

1.2 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à AdministraÇão ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo.

1.3 - Responsabilizar-se pela fiel execução da locaÇáo no prazo estabelecido.;

1 .4 - Prestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pela Administração,
durante a execuçáo do contrato.

15 - comunicar ao CONTRATANTE. por escrito, qualquer anormalidade de caráteÍ uÍgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

1.6 - a obrigaçâo de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçóes assumidas, todas as condiÇões de habilitaÇão e qualificação exigidas no Dispensa por
Justificativa n" 006/2020/CPL.

1.7 - Efêtuar o pagamento do IPTUi

cLÁusuLA otTAvA - DAS OBRTGAÇOES SOC|A|S, COMERCTATS E F|SCAIS

1. À CONTRATADA caberá. ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade poÍ todos os encargos previdênciários e obrigaÇões sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obÍigando-se a saldá-los na época própria. vez que os
seus empregados náo manteráo nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;
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Estado Do Pará
Prefeitura Municipal De Canaã Dos Carajás

Fundo Municipal d€ Assistênciâ Social

1.2 - assumar. também, a rêsponsabilidade por todas as providências e obrigaçôes estabelecidas na

legislação específica de acidentes de trabalho, quando. em ocorrência da espécie. forem vítimas os seus
empregados quando do foÍnecimento do produto ou em conexáo com ele, ainda que acontecido em
dependência do CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista. civil ou penal, relacionadas ao
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenÉo, conexão ou continência, e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no itêm anterior, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o
objeto deste Contrato, Íàzáo pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NoNA. DAS oBRIGAçÔES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte

1.1 - expressamente proibida a contrataçáo de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato:

1.2 - expressamente proibida, a veiculaçáo de publicidade acerca deste Contrato. salvo se houver
pÍévia autorização da Administraçáo do CONTRATANTE; e

CLÁUSULA DÉCIMA. DO ACOmPANHAmENTO E DA FIScALIzAçÃo

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim. representando o
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações
pertinentes a essa atribuição.

2. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do servidor designo para essê fim deveráo
ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoçáo das
medidas convenientes.

3 A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administraçáo do CONTRATANTE, durante o
período de vagência do Contrato, para representáJa administrativamente sempre que Íor necessárro.
7. O contato será fiscelizedo pela sevidoi,e MARILENE DO NASCIMENTO DE SÁ, cPF: 806.084.692.20 MATRÍCULA:
101464, cargo/tunção: AG. DE SRV. ADMINISIRÁZVOS; DEÁCORDO COM A PORTARTA 574n019-cp.

CLUÁSULA DÉCITA PRImEIRA - DA ATESTAçÃo

1. A atestaÉo das faturas corÍespondentes ao Íornecimento do produto caberá a servidoÍ designado para
L(,'ruha / \ti

R

ri..f

a)
,

*_

1.3 - vedada a subcontratação de outra emprese para o fornecimento do aluguel, objeto deste
Contrato.
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Estado Do Pará
Prefeitura Municipal De Canaá Dos Carajás

Fundo Municipal de Assistência Sociâl

esse fim

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA. DÂ DESPESA

As despesas contratuais coÍrerão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE. na dotaçào orçamentária
Exercício 2020 Atividade 1416.04t221315.2.09? Manter a Secretaria Municipal de Desenvolvirneno Social.
Classificaçào econômica i.3.90.i6.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica- Subelemenlo 1,1.90.i6. | 5. no valor de R$

E-1.500,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado opoÍunamente. à conla dos respeclivos
oÍçamentos. caso seja necessário.
FONTE:1550.

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidaÇão e pagamento da despesa pelo

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal à foÍnecedor no
pazo de 10 (dez) dias contados da apresentaÇáo dos documentos junto a(o) CONTRATANTE.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota Íiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de
comprovaçáo da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS). a Fazenda Federal, Estadual e
Municipal do domacÍlio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no alo da atestaçáo, os pÍodutos

fornecidos não estiveÍem em perfeitas condiçôes de consumo ou em desacordo com as especificaçÕes
apresentadas e aceatas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes â multas ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será eíetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigaçáo financeirâ, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financerra por

atraso de pagamento.

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela e ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

| = (rx)
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a
seguinte:
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Prefeitura Municipal De Canâã Dos Carajás
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Fundo Municipàl de Assistênciâ Sociâl

365

t= (6/100)

365

l= 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%

6.í - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormênte.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este Contrato podeÍá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja

interesse da AdministraÇão do CONTRATANTE, com a apresenlação das devidas justificativas

CLÁUSULA DÉcIuA QUINTA. DO AUiiENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Conkato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65.
parágrafos 1o e 20, da Lei no 8.666/93.

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçóes licitadas os acréscjmos ou supressÕes
que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as

supressÕes resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes.

cLÁUSULA oÉc|i,A sEXTA. DAS PENALIDADES

1. Pela inexecuçáo total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à

CONTRATADA as seguintes sançÕes.

1.1 - advertência;

'1.2 - multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecuçáo total,
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicaÇão oÍicial:

1.3 - multa de 0,5% (cinco decimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência. até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA. injustificadamente ou por
motivo náo aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitaçáo ou à Autorizaçáo de
Fornecimento prêvistas nos subilens 1.7 e 1 .8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comuniceçáo oficial;

1.4 - multa de 0,3olo (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA. injustificadamente ou por
motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitaçáo ou à Autorizaçáo de
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Estâdo Do Pará
Prefeitura Municipal De Canaã Dos Cârâjás

Fundo Municipal de Assistência Social

Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo

máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial,

1.5 - suspensão temporária de participar em licitaÇão e impedimento de contratar com a

Administração, poÍ até 2 (dois) anos.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Adminrstração Pública, pelo prazo de atê 5 (cjnco) anos,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motavos determinantes da
puniÇáo ou ate que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. a

CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da êxecução do objeto deste Contrato;

2.2 - náo mantiver a proposta, iniustificadamente;

2.3 - compoÍtar-se de modo inadôneo;

2.4 - fizet declaÍação Íalsa;

2.5 - cometer Íraude fiscal;

2.6 - Íalhar ou Íraudar na execução do Contrato;

2.7 - não celebrar o contrato;

2.8 - deixar de entregar documentiação exigida no certame;

2.9 - aprêsentar documentação falsa.

3. Alem das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição
no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no

Capítulo lV da Lei n." 8.666/93.

5. As sanÇôes de advertêncla e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do
CONTRATANTE, poderáo ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

CLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA - DA REscIsÃo

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80
da Lei no 8.666/93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:

2,1 - determinada por ato unilateral e escrito da AdministraÇão do CONTRATANTE, nos casos

t-
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4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração do CONTRATANTE, em relaçâo a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula. a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.
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Estâdo Do Pârá
Prefeitura Municipal De Cânaã Dos Carajás

Fundo Municipal de Assistência Social

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada. notificando-se a CONTRATADA com

a antecedência minima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçáo. desde que

haja convêniência para a AdministraÇâo do CONTRATANTE:

2.3 -.iudicial, nos termos da legislaçâo vigente sobÍe a matéria

3. A rescisáo administrativa ou amigável deverá ser precedidâ de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratual seÍáo formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditÓrio e a ampla defesa.

\-' cLÁusuLA DÉctirA otrAVA - DA vtNculAçÃo Ao rERito DE REFERENcTA

1. Este Contrato íca vinculado aos termos do Dispensa por Justificativa no 008/2020/CPL. cuja realização
decorre da autorizaçáo do Sr. RONALDO SILVA ARAUJO. e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do FoRo

1. As questÕes decorrentes da execuÇâo deste lnstrumento, que nâo possam ser dirimidas
edministÍativamente. seráo processadas e julgadas no Foro do Município de CANAÃ DOS CARAJÁS. com
exclusão de gualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavÍou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor
e forma. para que surtam um só efeito, às quais, depois dê lidas, sáo assinadas pelas representanles das
parte. CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

CANAA DOS CARAJAS-PA. l6 de Março de 2020
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